
C on fed e ração B ras ile ira d e C lub es - C SC

Ref.: CONV ITE N ° NLP 011 /2015

Termo de Contrato que entre si celebram a Confederação

Brasileira de Clubes - CBC e AM 41nform ática Ltda.

Ru ica

Aos 28 (v in te e o ito ) d ias do m ês de se tem bro do ano de 2015 , a CONFEDERAÇÃO BRAS ILE IRA DE CLUBES

- CBC . sed iada a Rua Aça l, 566 , Ba irro das Pa lm e iras , CEP 13092-587 . em Cam p inas/SP , CNPJ

00 .172 .849 /0001 -42 , n es te a to rep resen tado nos te rm os do seu E s ta tu to S oc ia l, d o ravan te d enom in ada

CONTRATANTE , e a em presa AM 4 INFORMÁ lICA LTOA .. com endereço na Aven ida A ldo Ch iaesse , nO 58 ,

CEP 27 .330-660 , Ba irro Cen tro , na C idade de Barra M ansa , R J, inscrita no CNPJ sob nO 03 .990 .463 /0001-36 ,

nes te a to rep resen tado pe lo s S rs . M a rco s A u ré lio C a rva lh o , b ras ile iro , com e rc ian te , p o rtado r do C PF n ° 091 139

267-05 e Carte ira de Iden tidade nO-22069347-8 -IPF -R J e M a9no Carva lho , b ras ile iro , w ebm aste r, po rtado r do

CPF nO 032 963 047-46 e Carte ira de Iden tidade nO 09906752-IFp .R J, do ravan te denom inada CONTRATADA ,

ad jud ica tá r ia do ob je to do C onv ite e " :l ep íg ra fe , têm en tre s i ju s to e con tra tado , no s te rm os do que de te rm in a o

REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇOES DA CÇJNFEDERAÇÃO BRAS ILE IRA DE CLUBES ("RCC

da CBC~), e que obedec id as as d ispos içõ es con tid as no Ed ita~e seus anexos , ao s qua is se v in cu la o p resen te

in s trum en to , o que se segue : '

'.

CLÁUSULA PR IME IRA - DO OBJETO

1.1 A CONTRATADA . na qua lidade de ad jud ica tá ria do CONV ITE N " NLP - 011 /2015 , sob o re9 im e de

em p re itad a po r p reço G LO BA L , ob rig a .se a cum p rir o es tab e lec id o nes le in s trum en to con tra tu a l, o qua l tem po r

ob je tivo a con tra tação de em p resa pa ra p res tação de se rv iço s de :

1 .1 .1

1 .1 .2

E labo ração de P ro je to B ás ico , in c lu in do a d iag ram ação , p a ra a c ria ção de um novo po rta l,

a tra vés da aná lis e d as a tiv id ad es exe rc id as pe la cec , sua a tu ação no cená rio n ac io n a l, com o

levan tam en to das fe rram en tas e dem a is se rv iço s d ispon íve is no s ite a tu a l, an a lis ando a

v iab ilid ad e da tran s fe rên c ia p a ra um novo s ite a se r c riado , e id en tific ando tam bém os p ré -

requ is ito s n ecessá rio s (lin ks , con teúdo , d ispon ib ilid ad es e dem a is recu rso s e fun c io n a lid ad es ,

g es tão de p ro cessos . fo rm u lá rio s e w orkflow , in c lu s ive se rv iço s e le trô n ico s de

dow nloadsluploads e de in teg ração com ERP );

E labo ração de P ro je to B ás ico fT e rm o de R e fe rên c ia , in c lu in do o levan tam en to , m apeam en to 4
com d iag ram ação a través de flu xog ram as das a tiv id ad es e ro tin as ope rac io n a is exe rc id as pe la

C SC , id en tific ando tam bém todos os p ré -requ is ito s n ecessá rio s p a ra a con tra tação de um

S is tem a de Gestão (ERP ) que a tenda as a tiv idades da en tidade ., ~ . /
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C L Á U S U L A S E G U N D A - D A S O B R IG A C Õ E S D A C O N T R A T A D A

2 . S ã o o b r ig a ç õ e s d a C O N T R A T A D A , a lé m d e o u tra s f ix a d a s n e s te c o n tra to , n o E d ita l, n o A n e x o I - T e rm o d e

R e fe rê n c ia e d e m a is A n e x o s , a s s im c o m o n a s le is v ig e n te s o u q u e e n tra re m em v ig o r , a s s e g u in te s :

2 .1 . M a n te r , d u ra n te to d o o p ra z o d e v ig ê n c ia d e s te C o n tra to , e m c o m p a t ib i l id a d e c o m a s o b r ig a ç õ e s p o r e la

a s s u m id a s , to d a s a s c o n d iç õ e s d e q u a lif ic a ç ã o e h a b il i ta ç ã o e x ig id a s n o re s p e c t iv o p ro c e d im e n to

p ro c e s s o d e a q u is iç ã o , c o m p ro v a n d o -a s q u a n d o s o lic ita d o p e la C O N T R A T A N T E ;

2 .2 . C u m p r ir o o b je to d a p re s e n te a v e n ç a d e a c o rd o c o m o A n e x o I d o E d ita l (T e rm o d e R e fe rê n c ia ) e

P ro p o s ta C o m e rc ia l, n a e s t r i t a o b s e rv â n c ia d a le g is la ç ã o p e r t in e n te e m v ig o r :

2 .3 . R e s g u a rd a r o s ig i lo d o s d a d o s e d o c u m e n to s q u e lh e fo re m c o n f ia d o s p a ra o d e s e m p e n h o d o s s e rv iç o s

o ra c o n tra ta d o s , o u q u e v ie r a te r a c e s s o , d ire ta o u in d ire ta m e n te , d u ra n te a e x e c u ç ã o d o o b je to ,

d e v e n d o o r ie n ta r o s s e u s p ro f is s io n a is e n v o lv id o s a c u m p r ir e s ta o b r ig a ç ã o . N ã o d iv u lg a r q u a is q u e r

d a d o s , c o n h e c im e n to s e re s u lta d o s d e c o r re n te s d a e x e c u ç ã o d o o b je to d e s te C O N T R A T O , s e m p ré v ia

e e x p re s s a a u to r iz a ç ã o d a C O N T R A T A N T E ;

2 .4 . F o rn e c e r , à s s u a s e x p e n s a s , to d o s o s m a te r ia is , m ã o -d e -o b ra e e q u ip a m e n to s n e c e s s â r io s à e x e c u ç ã o

d o s s e rv iç o s ;

2 .5 . C o m u n ic a r a im p o s lç a o d e q u a lq u e r p e n a lid a d e q u e a c a r re te o im p e d im e n to d e c o n tra ta r c o m a

C O N T R A T A N T E , b e m c o m o a e v e n tu a l p e rd a d o s p re s s u p o s to s p a ra o p ro c e s s o d e a q u is iç ã o ;

2 .6 . R e p a ra r , c o r r ig ir , re m o v e r , re c o n s tru ir o u s u b s t itu ir , à s s u a s e x p e n s a s , n o to ta l o u e m p a r te , o o b je to d o

C O N T R A T O em q u e s e v e r if ic a re m v ic ia s , d e fe ito s o u in c o r re ç õ e s d e c o r re n te s d a e x e c u ç ã o ;

2 .7 . R e p a ra r to d o s o s d a n o s e p re ju íz o s c a u s a d o s a C O N T R A T A N T E , d e c o r re n te s d e s u a c u lp a o u d o lo ,

n ã o re s ta n d o e x c lu íd a o u re d u z id a e s ta re s p o n s a b il id a d e p e la p re s e n ç a d e f is c a liz a ç ã o o u p e lo

a c o m p a n h a m e n to d a e x e c u ç ã o p o r p a r te d o G e s to r d o C O N T R A T O ;

2 .8 . P a g a r to d o s o s e n c a rg o s e tr ib u to s , q u e in c id a m o u v e n h a m a in c id ir , d ire ta o u in d ire ta m e n te , s o b re o

o b je to d e s te C O N T R A T O , p o d e n d o a C O N T R A T A N T E , a q u a lq u e r m om e n lo , e x ig ir d a C O N T R A T A D A

a c o m p ro v a ç ã o d e s u a re g u la r id a d e ;

2 .9 . D e s ig n a r 0 1 (u m ) p re p o s lo c o m o re s p o n s á v e l p e lo C O N T R A T O firm a d o c o m a C O N T R A T A N T E , p a ra

p a r t ic ip a r d e e v e n tu a is re u n iõ e s e s e r o in te r lo c u to r d a C O N T R A T A D A , z e la n d o p e lo f ie l c u m p r im e n to

d a s o b r ig a ç õ e s p re v is ta s n e s te In s tru m e n to ;
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2 .1 0 . N ã o se va le r d o C O N TR A TO p a ra a s s um ir o b r ig a ç õ e s p e ra n te te rc e iro s , d a n d o -o c om o g a ra n tia , n em

u tiliz a r o s d ire ito s d e c ré d ito , a s e rem a u fe r id o s em fu n ç ã o d o s s e rv iç o s p re s ta d o s , em q u a is q u e r

o p e ra ç õ e s d e d e s c o n to b a n c á r io , s em a p ré v ia a u to r iz a ç ã o d a CONTRATANTE.

S 1 ° .: E a dm it id a a c e s s ã o c o n tra tu a l s om e n te n a s h ip ó te s e s em q u e a CONTRATADA re a liz a r a s

o p e ra ç õ e s s o c ie tá r ia d e fu s ã o , c is ã o o u in c o rp o ra ç ã o , c o n d ic io n a d a a a q u ie s c ê n c ia p ré v ia d a

CONTRATANTE, q u e a n a lis a rá e v e n tu a is r is c o s o u p re ju iz o s d e c o rre n te s d e ta l a lte ra ç ã o

c o n tra tu a l; e a m a n u te n ç ã o d e to d a s a s c o n d iç õ e s c o n tra tu a is e re q u is ito s d e h a b ilita ç ã o o r ig in a is

S 2 ° .: C a s o o c o rra a c e s s ã o c o n tra tu a l a dm it id a n o P a rá g ra fo a n te r io r , o c e s s io n á r io a s s um irá

in te g ra lm e n te a p o s iç ã o d o c e d e n te , p a s s a n d o a se r re s p o n s á v e l p e la e x e c u ç ã o d o p re s e n te

CONTRATO, fa z e n d o ju s , p o r c o n s e g u in te , a o re c e b im e n to d o s c ré d ito s d e le d e c o rre n te s .

2 .1 1 . C a so , n a v ig ê n c ia d o CONTRATO, s e ja n e c e s s á r io a re a liz a ç ã o d e se rv iç o s n ã o c o n tem p la d o s n o

m e sm o e n a p ro p o s ta , s e rã o fe ito s m e d ia n te a c o rd o e n tre a s p a r te s , fo rm a liz a d o p o r m e io d e te rm o

a d it iv o .

2 .1 2 . R e sp o n sa b iliz a r-s e p e lo s s e rv iç o s p re s ta d o s p a ra a e x e c u ç ã o d o o b je to d e s te CONTRATO, o b r ig a n d o -

s e a re p a ra r , e x c lu s iv am e n te à s s u a s c u s ta s e d e n tro d o s p ra z o s e s ta b e le c id o s , to d o s o s d e fe ito s ,

e rro s , fa lh a s , om is s õ e s e q u a is q u e r o u tra s ir re g u la r id a d e s v e r if ic a d a s n a e xe c u ç ã o d o s m e sm o s , q u e

p o s s am se r a tr ib u íd a s e x c lu s iv am e n te p o r d o lo o u c u lp a à CONTRATADA;

2 .1 3 . R e sp o n sa b iliz a r-s e in te g ra lm e n te p o r m u lta s e p e n a lid a d e s im p o s ta s p e la f is c a liz a ç ã o d o M in is té r io d o

T ra b a lh o e P re v id ê n c ia S o c ia l elou o u tro s ó rg ã o s p ú b lic o s fe d e ra is , e s ta d u a is elou m un ic ip a is a q u e

d e r c a u s a em ra z ã o d e s te C o n tra to elou d e su a e xe c u ç ã o ;

2 .1 4 . A te n d e r , n a e x e c u ç ã o d e s te C o n tra Io , o q u e d e te rm in am a s L e is F e d e ra is , E s ta d u a is e M u n ic ip a is ,

re la t iv a s a trâ n s ito , s e g u ro s , o b r ig a ç õ e s tra b a lh is ta s e p re v id e n c iá r ia s , a c id e n te s d o tra b a lh o , in c lu s iv e

a s d e c o rre n te s d e a c id e n te s , in d e n iz a ç õ e s , m u lta s , s e g u ro s , p a g am e n to s a fo rn e c e d o re s d ire to s ,

n o rm a s d e sa ú d e p ú b lic a e re g u lam e n ta d o ra s d o tra b a lh o , s e g u ra n ç a e s a ú d e o cu p a c io n a l e a s

d em a is le g is la ç õ e s a p lic á v e is ( in c lu s iv e fo rn e c e n d o o s e q u ip am e n to s d e p ro te ç ã o in d iv id u a l q u e s e

fiz e rem n e ce s s á r io s ) , c o rre n d o , p o r s u a c o n ta e re s p o n s a b ilid a d e e x c lu s iv a s , to d a s a s o b r ig a ç õ e s q u e

e s te jam e x c lu s iv am e n te s o b s u a re s p o n s a b ilid a d e , in c lu s iv e fis c a is o u p a ra fis c a is , d a í d e c o rre n te s ,

d e s d e q u e te n h am com o e s c o p o e s te in s trum e n to , a s s im com o p e lo c um p r im e n to d e to d a s a s d em a is

o b r ig a ç õ e s a tin e n te s a o p re s e n te c o n tra to .
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2 .1 5 .A s s um ir , a tí tu lo e x c lu s iv o , a s c o n d iç õ e s d e em p re g a d o r, p a trã o o u em p re s á r io , n o q u e d iz re s p e ito à s

p e s s o a s q u e se jam co n tra ta d a s p a ra o c um p r im e n to d e s te C o n tra to , n ã o h a ve n d o v in c u la ç ã o d e o rd em

tra b a lh is ta e n tre o s em p re g a d o s o u p re p o s to s d a C O N TR A T A D A com a C O N TR A T A N T E ;

2 .1 6 . E x c lu ir d e im e d ia to a CONTRATANTE d e to d o e q u a lq u e r p ro c e s s o ju d ic ia l o u a dm in is tra t iv o q u e s e ja
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ó rg ã o go ve rn am en ta l em ra zã o de s te C on tra to elou de su a e xe cu çã o , is e n ta n d o a CONTRATANTE de

qua lq u e r ô n u s o u re sp o n sa b ilid a d e ;

2 .1 7 . A CONTRATADA se rá a ú n ica e e xc lu s iv a re sp o n sá ve l p e la in te g ra l e xe cu çã o do p re se n te C on tra to ,

p e ra n te a C O N TR A TAN TE , in d e p enden tem en te d a fis ca liz a çã o e xe rc id a p e la C O N TR A TAN TE ;

2 .1 8 .A C O N TR A TAN TE pode rã re te r e o u de sco n ta r d e to d o e qua lq u e r c ré d ito d a C O N TR A TAD A o

m on ta n te n e ce ssá r io p a ra o cum p rim en to d a s o b rig a çõ e s p re v is ta s n o item a c im a , se a

CONTRATANTE fo r e n vo lv id a em a lg um a au tu a çã o ou p ro ce sso co n ce rn e n te a m esm a .

2 .1 9 .A CONTRATADA ob rig a -se p o r s i, s e u s em p re g ado s , só c io s , d ire to re s e m anda tá r io s a m an te r to ta l

s ig ilo e co n fid e n c ia l id a d e so b re o s se rv iç o s p re s ta d o s , n o q ue se re fe re a n ão d ivu lg a çã o , in te g ra l o u

p a rc ia l, p o r q u a lq u e r fo rm a , d a s in fo rm a çõe s o u do s d o cum en to s a e le s re la tiv o s e d e co rre n te s d a

e xe cu çã o do s se rv iç o s , a n ã o se r p o r fo rça d e fis ca liz a çã o e s ta d u a l o u m un ic ip a l, e , s om en le d e po is d a

c iê n c ia d a C O N TR A TAN TE ,

2 .2 0 .A CONTRATADA ob rig a ~ se a tra ta r com o m a té r ia s ig ilo sa , to d o s o s p o rm eno re s té cn ico s e com e rc ia is

d e s te C O N TR A TO , in fo rm a çõe s com e rc ia is , in d u s tr ia is , em p re sa r ia is e fin a n ce ira s , b em com o "kn ow -

h ow '" e o u tro s d a do s q ue ve nha a te r a ce sso , o b r ig a n d o -se , a in d a , a d e le s n ã o se u tiliz a r, n em

po ss ib ilita r q u e te rce iro s d e le s tom em conhe c im en to o u se u tiliz em , sem a p ré v ia e e xp re ssa

a p ro va çã o da C O N TR A TAN TE , so b pena de re ssa rc ir in te g ra lm en te a C O N TR A TAN TE de to d o e

qua lq u e r p re ju iz o d e co rre n te d e su a d ivu lg a çã o ou u so in d e v id o .

2 .2 1 . A C O N TR A TAD A ob rig a -se a n ão fa ze r q u a lq u e r m en ção do nom e da C O N TR A TAN TE ou de c lie n te

d e s ta p a ra fin s d e p ub lic id a d e , n em d ivu lg a r o s te rm o s de s te co n tra to o u o s fa to s a e le re la tiv o s , sem a

p ré v ia e e sc r ita a p ro va çã o pe la CONTRATANTE.

2 .2 2 . A CONTRATADA re sp o n sa b iliz a -se in te g ra lm en te p e lo s se rv iç o s co n tra ta d o s , n o s te rm o s da

le g is la çã o v ig e n te . O s se rv iç o s q u e se rã o o b je to d a co n tra ta çã o de ve rã o se r re a liz a d o s p o r

p ro fis s io n a is se le c io n a d o s em p ro ce d im en to a d equado à s a tiv id a d e s q ue se rã o d e sem penhada s ,

com pondo quad ro d e pe sso a l h a b ilita d o e tre in a d o pa ra a p re s ta çã o do s se rv iç o s .

2 .2 3 . A CONTRATADA, na e xe cu çã o do C O N TR A TO , sem p re ju ízo d a s re sp o n sa b ilid a d e s co n tra tu a is e

le g a is , p o d e rá su b co n tra ta r, em pa rte , o o b je to d o p re se n te C O N TR A TO , se fo r co n ve n ie n te p a ra a

CONTRATANTE, m ed ia n te p ré v ia e e sc r ita a u to r iz a çã o de s te .

2 .2 4 . A CONTRATADA ob rig a -se a re p a ra r, c o rr ig ir o u su b s titu ir im ed ia tam en te , à s su a s e xp en sa s , n o to la l

o u em pa rte , o o b je to co n tra ta d o , q u a ndo se ve r if ic a rem v íc io s , d e fe ito s o u in co rre çõ e s re su lta n te s d a

e xe cu çã o ou do s m a te r ia is em p re g a do s .

2 .2 5 . A CONTRAI ADA ob rig a -se a fo rn e ce r to d o s e qua isq u e r m a te r ia is , e q u ip am en to s e m ão -d e -o b ra

n e ce ssá r io s d e q ua lid a d e , q u a n tid a d e e te cn o lo g ia a d e quada s re sp o n sa b iliz a n d o -se p e la s d e sp e sa s
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2.26. A CONTRATADA observará a proibição contida no arl. 7', inciso XXXIII, da Constituição Federal,

quanto à proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e de

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

3. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras fixadas neste instrumento contratual e no respectivo

Edital, as seguintes:

3.1. Assegurar â CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas

obrigações, nas condições e dentro do prazo estabelecido neste CONTRATO.

3.2. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à perfeita execução dos

serviçcs objeto deste CONTRA TO;

3.3. Fiscalizar a observância das disposições deste CONTRATO, a fim de assegurar seu correto e

tempestivo cumprimento, sem prejuízo dos procedimentos do controle exercidos pela CONTRATADA;

3.4. Comunicar por escrito à CONTRATADA as deficiências verificadas pela fiscalização, que serão

imediatamente corrigidas, sem prejuízo da aplicação das penalidades administrativas previstas.

3.5. Devolver a CONTRATADA a(s) nota(s) fiscal(ais)/fatura(s) contendo incorreções com as razões da

devolução, por escrito, para as devidas retificações. A devolução de nota(s) fiscal(ais) fatura(s) não

aprovada pelo CONTRATANTE, em hipõtese alguma servirá de motivo para que a CONTRATADA

suspenda ou atrase a execução dos serviços.

3.6. Alterar, quando conveniente, o Gestor do CONTRATO, mediante comunicação escrita à

CONTRATADA;

3.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

3.7.1. quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao CONTRATO;

3.7.2. a abertura de procedimento para a apuração de condutas irregulares da CONTRATADA,

concedendo-lhe prazo para defesa; e

3.7.3. a aplicação de eventual penalidade, nos termos deste CONTRATO;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

I'~~p'"
~ ) \

Rubri a
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4.3 _ Uma vez concluídos os serviços de forma satisfatória, o Departamento responsável pela fiscalização

atestará o cumprimento da obrigação com o registro na nola fiscal e emitirá o termo de recebimento dos

serviços.

4.4. A CONTRATADA, de comum acordo com a CONTRATANTE, acordam que a CONTRATANTE sera a

única e exclusiva proprietária intelectual e detentora de todo e qualquer direito sobre o Objeto desenvolvido,

sendo que a CONTRATADA não poderá ceder ou transferi-la a terceiros. seja a que título for, sem a prévia

autorização por escrito da CONTRATANTE.

CLÁUSULA qUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5 :1 - Qualquer alteração contratual devera observar o disposto nos artigos 46 e 47 do Regulamento de Compras

e Contratações da Confederação Brasileira de Clubes - CBC.

CI.ÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO ELEMENTO ECONÔMICO E DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

6.1- O preço tolal do objelo enunciado na Cláusula Primeira deste ajuste é de R$ 17.000,00 (dezessete mil

reais). A CONTRATANTE executa os seus pagamentos aos fornecedores nos dias S. 15 e 25 de cada mês, ou,

na coincidência com finais de semana ou feriados, no dia útil imediatamente seguinte. Assim, constatado o

cumprimento da Obrigação e trâmites internos de aprovação, o pagamento será efetuado em um dos dias

mencionados acima, desde que observado também o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis ao da apresentação

da nota fiscal, contados a partir do primeiro dia útil ao do recebimento do documento, acompanhado dos

documentos de cobrança, das certidões do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União atualizadas.

6.1.1 - A liberação das parcelas de pagamento ficará vinculada à aprovação de cada uma das respectivas etapas

por parte da Equipe Técnica da CONTRATANTE, considerando o seguinte cronograma:

I P .ro resso da execu ão dos servi os

Elaboração de Projeto BásicofTermo de
Referência. Site
Elaboração de Projeto BásicofTermo de
Referência - Sistema de Gestão ERP

% de a amento

5 0 ,0 0%

50 ,0 0%
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6.1.2 - O cronograma de execução de etapas deverá ser apresentado pela CONTRATADA, de modo que o prazo

de execução total dos serviços não exceda 60 (sessenta) dias úteis.

9 1° - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma por culpa da

CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do

indice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas- FGV.

S 2° - O requerimento de pagamento bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, deverão ser

e"tregues na sede da CONTRATANTE.

9 3° - Nas Notas Fiscais deverá conter a seguinte descrição: " Projeto BásicofTermo de Referência para Site e

ERP • Processo no. NLP-011/2015''

~ 4 0 . Para efeito do imposto (ISS) inci~ente sobre a nota fiscal, deverão ser consideradas as seguintes

condições:

I -- De acordo com a Instrução Normativa ORM/GP nO001 do município de Campinas, onde se encontra a sede

da Confederação Brasileira de Clubes, a empresa estabelecida fo'ra deste município deverá se cadastrar no

CENE, caso esteja inserida na Tabela I do anexo 1 1 da referida Instrução Normativa. Caso não seja feito o

cadastro o ISS (5% do valor da nota), será descontado do pagamento.

1 1 _ Conforme o artigo 2° da Lei Complementar 116: o imposto não incide sobre a prestação de serviços em

relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho

fl5cal de sociedades e fundações, bem como dos sôdos-gerentes e dos gerentes-delegados.

!:LÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDlCÕES PARA A CONTRATACÃO

7.1- A CONTRATADA exibe, neste ato, as certidões expedidas pelo FGTS e a Certidão Negativa de Débitos

Helativos aos Tributos Federais e â Divida Ativa da União, com prazo de validade em vigor, que demonstrem sua

regularidade no cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, obrigando-se a atualizá-las sempre que se

...•.encerem no prazo de execução deste Contrato, como condição para liberação do respectivo pagamento.

!:LÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS

6.1- Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de transportes e seguro, inclusive aqueles

relati ...•.os a impostos e taxas, inclusive de administração, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, bem

como despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, despesas operacionais com frete e entrega, o

valor dos materiais, matérias-primas, mão-de-obra, inclusive horas extras e adicionais noturnos de profissionais,

auxílio alimentação, auxílio transporte e transporte local, sendo que sua inadimplência, com relação a ais

encargos, não transfere à CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar a presente ave a.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALlZACÃO

< r
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~ ,1- A fisCéili2&ção da exec:uçflo do contrato serâ exercida por agente do CONTRATANTE, devidamente

(i~:;ifdladD pólél tanto, ao qual competira velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o B
c:eviilo no EdItai e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ;"""~~C'"\)
( :~~;Dlnlorrni(!.;l.oe na execut;ão do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao CONTRAI ANTE do sucedi o,~.

f :lzer do-o pClr (~scrito, bem assim das providências exigidas da CONTRAI ADA para sanar a falha ou detel

Ellon1élljc. Rubri ~."'"

m~jSYL.A.!l~CIMA. DAS PENALIDADES

1:1.1. I) (Il~:;cumprimento das condições técnicas, comerciais ou jurídicas estabelecidas no edital, proposta

<>:.In€reial e (ontrato caraclElrilarão o descumprimento das obrigações assumidas e poderá acarretar ao

: ,lItic ipõHlte <l~seguintes pelléllidades, previstas no instrumento convoca tório:

I . AC\Jert:~nC:laque será aplicada sempre P9r escrilo;

I - n ulla

I ( • : ;lEr en ~~i)temporária para participar dos processos seletivos da CONTRATANTE e de sua~) entidades

r t éldas e, por ~onseqüêllciél, de contratar com a mesma, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e máximo de 24

(,'ill1£ e quallOl meses, nas condições estabelecidas no instrumento convocatório.

~ lU 1\'6 PlHIê?S previstas nos in(~.sos I, 11e 111deste dispositivo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não,

~,;:m)rtjlilzo Célrescisão do aju~;te por ato unilateral da CONTRATANTE e demais disposições dos artigos 48 e

~':!Uunll!!. d(lI~GC da CBC.

1:1.2 . Oõ's I,l.Alas

1:1.2.1 - A re :;usa Injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato, dentro do prazo

{ ,.lat el.:c,i(\(, pela CONTRA.T AN TE, ensejará a multa correspondente a 20% do valor do ajuste ou a critério da

(:ClNrR~,TAN'rE, multa corresp.)ndente à diferença do preço resultante de nova aquisição para l'e.3lização da

{orig :lç.Í/, n;io c.umprida, pmvalecendo a de maior valor,

1:1.2.~ • J\ 1f1~!J:E:cução10tal do élJuste ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste ou a critério da

(;ÇlNfRft,TA,NTE, multa corresp,)ndente à diferença do preço resultante de nova aquisição para realização da

i,lIlig lç;k. n,j(1 cumprida, pnwalecendo a de maior valor.

1:12, j , p~ iru::xecUl(ão parô31 ao ajuste ensejará a aplicação de multa de 20% calculada sobre I) valor os

r tateials 1'.30 ;!Iltreques ou ~.ervlços não executados ou, a critério da CONTRATANTE, multa cormsponden à

f IFm! nl;_éldO p 'eço, resultante (ja nova aquisição, referente à parcela da obrigação não cumprida, prevalecen a

(~l rn :lic.r "al{lr
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1.2,4 . ,) fltra:iO superior a 10 (dez) dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o

( ISO

1.1.2.5 ~ '~(l!; Gasos de maleriais não entregues, o atraso será contado a partir do 10 dia útil subsequente ao

n"ino c J 1='1azo estabelecido para a entrega.

I 1.2.6 . Ne,:. casos de materiais entregues e não aceitos, o atraso será contado a partir do 10 dia útil

:: IbSt~qlH rUe ao prazo estabelecido para a nova entrega.

'1,1.2.7 . I ;oJlfl!Jurado o descumprimento da obrigação contratual, será a contratada notificada da infração e da

r 'malitja<le l;om~spondente, para apresentar defesa no prazo de 5 dias úteis contados do 10 dia útil subsequente

c: I recel)il'h~IlI,) da notificaç.3o.

1.1.2.6 ~ f :ccobida a defesa, a autoridade competente deverá manifestar-se motivadamente sobre o acolhimento

(.1 reiE!il;~I()IL:t:; razôes apresentadas, para ~oncluir pela imposição ou não da penalidade.

I 1.2.9 .. 'Jo ~;éISOde aplicaçáo de quaisquer das sanções, a(s) mesma(s) deverá(ão) ser publicada(s) no sitio

!: ,:!trc)fli,_~,da (:BC e notificado ao interessado.

1.2.10 - O v.:llor correspondente â multa, após o devido procedimento em que lenha sido assegurado o direito

( I alnplé (jdl~sa à contratada. s.erá descontado do primeiro pagamento subsequente devido à CONTRATADA

t: '~GOl'rene (In e)(ecução contratual e no caso de não haver pagamentos pendentes à contratada, o valor da multa

I .!ve",15,!r ll!((llhido à CON'TRATANTE, por meio de depósito bancário, no prazo de até 05 dias contados da

.Iblj.:~í~~i:c. d;l nnulta no sitio eletrônico da CONTRATANTE e notificado ao interessado ou, caso o contraIo tenha

( :igido 9 lfimtia, o valor da multa será descontado da garantia prestada.

1,3 - A~ Si:ll)<:õesprevista:; nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

t évU,adl <103 blração, facultada ampla defesa â CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a c(Jntar da

il.:im.l~)(1do ;310.

IA - Fs pélftes não SE!rão responsabilizadas pela inexecução contratual, incluídos eventuais atrasos,

r .!COl"renes dEieventos configuféldores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil.

!: .A.l!~ldh.l\.!lÉCIMA PRIMEIRA-DA RECISÃO CONTRATUAL

.1. O r re~;'!llle contrato poderei ser rescindido nas hipôteses previstas no art. 49 do Regulamento de Compras

( CO.ltrd13Ç(il:~:.da Confederaçlio Brasileira de Clubes - CBC.

!; .A.l!~ldh.I\.IlÉCIMA SEGUNDA - DOS DESCONTOS

!.1. Os IíllcJl'l!s de quaisquer indenizações, bem como das multas aplicadas pela CONTRATANTE, poderã

( '!:;o)rlla jmi do paoamento devido à CONTRATADA.
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í ,t,U S !!lA D É C IM A TE R C E IR A - D A V IG É N C IA C O N TR A TU A L

I 1.1 . O ~ razo de vigência deste instrum ento terá in íc io na assinatura do contra to e térm ino após a execução de

t, de 5 os )€ IV ll;Q S constantes do A nexo I - Term os de R eferência do E dita l, nos term os do d isposto na C láusu la

( IJarta dI I r)re~ .ente C O N TR A TO .

í ,t.U S U LA D É C IM A Q U A R TA . D A LE G IS LA C Ã O A P LIC Á V E L

"' 1 .1- A e:<ecução deste contra to será d isc ip linada pe lo R egulam ento de C om pras e C ontra tações da

( )n feder :iç :üo B rasile ira de C lubes - esc, sendo regu lado por princ ip ios de d ire ito púb lico , ap licando-se lhe,

:, Ip le tiva nH nlE !,os princ ip ias de teoria gera l dos contra tos e as d isposições de d ire ito privado.

í ,t,U S U LA D É C IM A Q U IN TA - D O FO R O

"l'j.1 - F ie I 1~ le jtoo Foro da C om arca de C am pinas por m ais priv ileg iado que outro se ja . para conhecer e d irim ir

4: lia sque( que.;tões oriundas do presente contra to .

LU B E S - C B C

estabe lece, f i lavrado este Term o, o qua l lido e achado conform e

presentes, em (duas) v ias de igua l teor e para um só efe ito , o que

A M 41N FO R M Á TIC ALTD A .

C O N TR A TA D A

'I.i,~ - Pal3 firm eza e va lidade do que ora

r rlIéS par :e :;, an te as testem unhas a todo a

" i confer do p l)r

11 sU m unl1U :
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